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INDICAÇÃO Nº 352/2023.

AUTOR: LEONARDO DE SOUZA GUIMARÃES

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE
EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS – WILSON MIRANDA LIMA,
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU –
BETANAEL DA SILVA D'ÂNGELO, COM CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – PAULO ONETY DE SOUZA
FILHO, – COM CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
– JEFFERSON BATALHA DO NASCIMENTO,COM CÓPIA AO SENHOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – RODRIGO FÁBIO BALBI
SARAIVA,REQUERENDO UM SOS FLUVIAL DE MOTOR 40 PARA A
COMUNIDADE CUMÃ NO RIO MANACAPURU.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras;

A presente indicação visa atender as reinvindicações dos moradores da

comunidade citada tendo em vista que, até s presente não existe o referido serviço.

Saúde e bem-estar é um tema bastante complexo e que merece a atenção,

pois apresenta relação direta com a qualidade de vida da população. No entanto o pedido

se faz necessário devido os moradores da referida comunidade sofrem com falta do

serviço por não ter o transporte fluvial para os atendimentos de urgência e emergência

para levar o paciente até a cidade. Com esta solicitação deste pedido visa oferecer um

atendimento digno e com qualidade aos moradores da referida comunidade, é que faz

necessário e urgente a disponibilização de um SOS fluvial.

Sendo assim, fazendo este trabalho, possibilitará melhorias significativas na

qualidade de vida desses moradores.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da

presente propositura.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 19 de junho de 2023.
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